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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 
 

Decreto Regulamentar Regional n.º 34/2020/M 
 

de 19 de maio 
 

Fixação do valor do metro quadrado de construção  
para o ano de 2020 

 
O artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 8/84/M, 

de 29 de junho, dispõe no sentido de o Governo Regional 
fixar anualmente, por Decreto Regulamentar Regional e na 
sequência de proposta apresentada por uma comissão 
técnica criada para o efeito, o valor por metro quadrado 
padrão para a indústria da construção civil. 

Tendo sido apresentada a referida proposta ao Governo 
Regional e tendo sido considerada a mesma adequada. 

O Governo Regional decreta, nos termos da alínea d) do 
n.º 1 do artigo 227.º da Constituição da República 
Portuguesa, conjugado com a alínea d) do artigo 69.º do 
Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma da 
Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de junho, revisto 
e alterado pelas Leis n.ºs 130/99, de 21 de agosto, e 
12/2000, de 21 de julho, e do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 8/84/M, de 29 de junho, o 
seguinte: 

 
Artigo 1.º 

Objeto 
 
É fixado em € 745,00 (setecentos e quarenta e cinco euros), 

para valer no ano de 2020, o valor do metro quadrado padrão 
para efeitos da indústria da construção civil. 

 
Artigo 2.º 

Entrada em vigor 
 
O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da 

sua publicação. 
 
Aprovado em Conselho do Governo Regional em 30 de 

abril de 2020. 
 
O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe 

Machado de Albuquerque 

Assinado em 13 de maio de 2020. 
 
Publique-se. 
 
O REPRESENTANTE DA REPÚBLICA PARA A REGIÃO 

AUTÓNOMA DA MADEIRA, Ireneu Cabral Barreto 
 
 

VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL E 
DOS ASSUNTOS PARLAMENTARES E 

SECRETARIA REGIONAL DE EQUIPAMENTOS E 
INFRAESTRUTURAS 

 
Portaria n.º 224/2020 

 
de 19 de maio 

 
Dando cumprimento ao disposto no n.º 1 do artigo 22.º 

do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, mantido em vigor 
pelo artigo 14.º, n.º 1, alínea f) do Decreto-Lei n.º 18/2008, 
de 29 de janeiro, revogado pelo Decreto-Lei n.º 40/2011, de 
22 de Março e repristinado pela Resolução da Assembleia 
da República n.º 86/2011, de 11 de Abril, manda o Governo 
Regional através do Vice-Presidente do Governo Regional 
e dos Assuntos Parlamentares e do Secretário Regional de 
Equipamentos e Infraestruturas, o seguinte: 

 
1.º -  Revogar a Portaria n.º 607/2019, de 14 de 

novembro e publicada no Jornal Oficial n.º 183, I 
Série, de 20 de novembro, referente à “Reabilitação 
das Estruturas de Suporte da Plataforma Rodo-
viária - ER101 - Santa Cruz. Projeto de Execução”. 

 
2.º -  Esta Portaria entra em vigor no dia útil seguinte ao 

da sua publicação. 
 
Assinada a 15 de maio de 2020. 
 
O VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL E DOS 

ASSUNTOS PARLAMENTARES, Pedro Miguel Amaro de 
Bettencourt Calado 

 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EQUIPAMENTOS E 

INFRAESTRUTURAS, João Pedro Castro Fino 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração da Justiça. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas .................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................ € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ....... € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série ............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries............................ € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 1,22 (IVA incluído) 
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